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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
REQUERIMENTO Nº 0049/2025
Ao Excelentíssimo Senhor
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, com base no disposto no artigo 143 do Regimento Interno vem respeitosamente requerer que, após ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE  AQUISIÇÃO DE UM APARELHO DE RAIO-X PARA O MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA - TO.
A aquisição de um aparelho de raio-X é uma medida essencial para a melhoria da qualidade dos serviços de saúde oferecidos no Município de Abreulândia - TO. Atualmente, a falta desse equipamento tem gerado inúmeros transtornos para os moradores, que precisam se deslocar para outras cidades em busca de exames radiológicos, enfrentando longas distâncias, custos elevados e demoras no diagnóstico.
O aparelho de raio-X permitirá a realização de exames radiológicos diretamente no município, garantindo diagnósticos rápidos e precisos. Isso é fundamental para o tratamento adequado de fraturas, pneumonias, infecções e outras condições de saúde que exigem avaliação por imagem.
Em casos de acidentes ou emergências médicas, a realização imediata de exames de raio-X pode ser crucial para salvar vidas e evitar complicações, sendo que a presença do equipamento no município garantirá um atendimento mais ágil e eficaz em situações críticas.
A falta de um aparelho de raio-X tem sido uma queixa recorrente dos moradores, que buscam o apoio deste parlamentar para resolver essa questão. Atender a essa demanda é um gesto de respeito e compromisso com a população, demonstrando que o Poder Público está atento às necessidades da comunidade.
Diante do exposto, a aquisição de um aparelho de raio-X é uma medida urgente e imprescindível, que trará benefícios significativos para a saúde e o bem-estar da população de Abreulândia – TO, solicitando dos nobres pares a aprovação deste requerimento.

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, 
aos 13 dias do mês de março de 2025


DINAMILTON MACHALEGRE
Vereador      
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